




Toda e qualquer conduta
abusiva que se manifesta
repetidamente contra o
trabalhador (palavras, atos,
gestos, comportamentos) e
causa dano à sua
personalidade, dignidade e
integridade física ou psíquica
pode ser caracterizada como
assédio moral no trabalho.
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O trabalho foi realizado nos
meses de agosto, setembro e
outubro de 2007 pela Huno
Consultoria e Treinamento,
sob coordenação da
psicóloga Genilda Sousa.
A amostra final da pesquisa
foi de 761 entrevistas e a
margem de erro é de 3,4%
para mais ou para menos, e
nível de confiança de 95%.

A coordenação



Com as mudanças políticas
do fim da década de 1990, as
principais potências
econômicas capitalistas do
mundo, EUA à frente,
adotaram concepções
econômicas que remontam
ao velho liberalismo. Tal
modelo foi ‘exportado’ para
países em desenvolvimento,
caso do Brasil. Fronteiras
foram abertas para o capital,
porém ficaram ainda mais
cerradas para os
trabalhadores. As
privatizações, redução de
direitos trabalhistas e
previdenciários, o
endeusamento da
competitividade e a
intensificação da busca de
mais produtividade e lucro
são aspectos destas
políticas.
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A nomenclatura, como tantas
destes tempos, é mal empregada.
As metas e programas de
‘qualidade total’ são centrados
em dois objetivos: ‘ganhar’ o
trabalhador para defesa acrítica
da empresa e aumentar a
produtividade. A qualidade é
secundária, dispensável. É
notório o caso de uma fabricante
de lâmpadas que ganhou a
certificação de qualidade da série
ISO 9000, apesar da queda
vertiginosa da vida útil de seus
produtos. Também é simbólico o
caso da TAM, primeira empresa
aérea brasileira a intensificar as
terceirizações e a ganhar tais
certificados. Hoje, é a companhia
líder no Brasil em casos de
grandes acidentes. Os donos da
TAM também se orgulhavam dos
baixos índices de sindicalização
de seus coagidos empregados.

O ASSÉDIO MORAL  NÃO PODE SER SEGREDO DE JUSTIÇA! - 5



1. Essas  mani festações  de assédi o moral no trabal ho foram as mais
apontadas na pesquisa realizada pelo Sintrajud, que traz out ros dados:
85% dos entrevistados atestam que existe assédi o moral no Judi ciário e
mais de 20% das vítimas já foi desm oralizada  publ icamente junto aos

colegas, sofreu amea ças pessoais ou profissionais.
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No Judiciário Federal em São
Paulo, o adoecimento dos

trabalhadores cresceu 350%, em
relação a males pré-existentes,
após a entrada em exercício. A
maioria dos casos (81%) não

teve o nexo profissional
estabelecido. (Pesquisa de Assédio

Moral Sintrajud/SP - 2008)
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65% dos casos de assédio são
praticados pelas chefias no

Judiciário Federal em São Paulo;
42% por um todos os colegas

(Pesquisa de Assédio Moral
Sintrajud/SP - 2008)
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Em  São Paulo, o Sintrajud/SP
acompanha os casos de assédio
moral no Judiciário Federal. O
departamento Jurídico já obteve
vitórias em diversas sindicâncias e
também em ações judiciais.
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Autoritarismo e medo andam,
naturalmente, juntos nos tribunais.
O medo leva ao silêncio e à
manutenção do ambiente de assédio
e terror. No final da década de 1990,
pesquisa feita no TRT no Rio de
Janeiro tentou aferir a opinião dos
servidores sobre o então juiz Mello
Porto, ex-presidente do tribunal
(morto em 2007), à época alvo de
denúncias de corrupção. Resultado
espantoso: mais de 50% dos
entrevistados disseram não saber
quem era Melo Porto, algo
inconcebível para quem trabalhava
no tribunal. Pesquisadores
avaliaram que o medo de expressar
opinião negativa do juiz, acusado
de perseguir sindicalistas, levou a
tamanha ‘amnésia’. Para combater o
assédio, é preciso superar o medo e
coletivamente romper o silêncio.
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Recentemente um juiz

trabalhista foi condenado por

ter assediado sexualmente

várias servidoras. Três delas

decidiram levar a questão

aos tribunais e, depois de um

longo processo, o assediador

foi devidamente punido.

No Judiciário Federal em São

Paulo 16% dos entrevistados

conhecem alguém que já

sofreu assédio sexual.*
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